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DECrETo NE Nº 58, DE 24 DE FEvErEiro DE 2021 .

Homologa o Decreto Municipal nº 3 .661, de 20 de janeiro 
de 2021, do Prefeito Municipal de Francisco Sá, que 
declarou SiTuAÇÃo DE EMErGÊNCiA nas áreas do 
município afetadas por Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

oGovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos 
públicos e privados;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 3 .661, de 20 de janeiro de 2021, do Prefeito 
Municipal de Francisco Sá, que declarou SiTuAÇÃo DE EMErGÊNCiA nas áreas do município afetadas por 
Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela instrução Normativa n° 36, de 
4 de dezembro de 2020, do Ministério da integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a 
produzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município, mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 20 de janeiro de 2021 .

Belo Horizonte, aos 24 de fevereiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-
dência do Brasil .

roMEu ZEMA NETo
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Atos do Governador

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

coloca, nos termos dos art . 13, iii, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição do iNSTiTuTo 
ESTADuAL DE FLorESTAS - iEF, de 04/01/2021 a 31/12/2021, com 
ônus para o cessionário, conforme Convênio de Cooperação Técnica 
nº 03/2021:  
MAriA ELiZABETE DA SiLvA/ MASP 385686-1/ ASGPD/ v C .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

nos termos dos art . 13, iii, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, convalida, a fim de regularizar a situação funcional do 
servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Plane-
jamento e Gestão a disposição da Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento - SEAPA, em prorrogação, de 01/01/2020 a 
31/12/2020, com ônus para o cedente, conforme Convênio de Coope-
ração Técnica nº 32/2019:  
MiGuEL FrANCiSCo TENÓrio, MASP 365 .219-5, oFiCiAL DE 
SErviÇoS oPErACioNAiS (oSo) .  

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

no uso de suas atribuições, torna sem efeito, no ato publicado em 
10/02/2021, a nomeação de FLávio CArLoS DE MEirELES, 
código da vaga PC 1349, para ocupar o cargo de Delegado de Polí-
cia, código DL, nível Substituto, grau A, por ter manifestado desin-
teresse na posse .

nomeia, em virtude de aprovação em concurso público, relativo ao edi-
tal n .º 01/18, realizado pela Academia de Polícia Civil, nos termos do 
art . 14, i, da Lei n .º 869, de 5 de julho de 1952, o candidato abaixo rela-
cionado para ocupar o cargo de Delegado de Policia, código DL, nível 
Substituto, grau A, inicial da série de níveis a que se refere o art . 76, i, 
da Lei Complementar n .° 129, de 8 de novembro de 2013 e o anexo i .i 
da mencionada Lei Complementar, lotado no quadro de cargos de pro-
vimento efetivo da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais:
Classificação Nome código

182º HANS roCHA BAiA PC 1358

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA

Pela Junta comercial do Estado de minas Gerais

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e 
do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a ser-
vidora abaixo relacionada lotada na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais à disposição da Prefeitura Municipal de Contagem, de 
25/2/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário: 
ALESSANDrA FErrEirA DA SiLvA ArAuJo - MASP . 1142653-3 
- TGrE iii-A . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 28/01/2021, 
a prorrogação da disposição de FAuSto viEirA DA cuNHA 
PErEirA, MASP 375 .724-2, lotado na Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão, à Prefeitura Municipal de Belo Horizonte - PBH, 
pelo período de 01/01/2021 a  31/12/2021 .

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e 
do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servi-
dor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Planejamento 
e Gestão à disposição da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, em 
prorrogação, de 1/1/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário: 
EMANuEL CAMiLo DE oLivEirA MArrA, MASP 752 .702-1, 
ESPECiALiSTA EM PoLÍTiCAS PÚBLiCAS E GESTÃo GovEr-
NAMENTAL (EPPGG) . 

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a HELiA 
mArA tEixEirA GoNÇALvES, MASP 1201167/2, a gratificação 
temporária estratégica GTED-3 JD1100604 da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública . 
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, HELiA mArA tEixEirA 
GoNÇALvES, MASP 1201167/2, do cargo de provimento em comis-
são DAD-5 JD1100094 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LEANDro LiNo DoS SAN-
toS LANDim, MASP 1142535-2, do cargo de provimento em comis-
são DAD-2 JD1100694 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, PAtricK roDriGuES SouSA, 
MASP 1446641-1, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100447 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, a 
contar de 15/05/2020 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ADELAiDE ELiZA vitor 
KotHWitZ, MASP 14895999, do cargo de provimento em comis-
são DAD-4 JD1100231 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
LEANDro LiNo DoS SANtoS LANDim, MASP 11425352, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-5 JD1100102, de recruta-
mento amplo, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
ALAN JuNio FrEitAS viEirA, MASP 14436331, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 JD1100447, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
PEDro HENriQuE BArroS FErrEirA, MASP 13729298, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-5 JD1100034, de recruta-
mento amplo, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
StEPHANiE LouiSE BArBoSA cArDoSo, para o cargo de pro-
vimento em comissão DAD-4 JD1100231, de recrutamento amplo, da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, cArLoS ALExANDrE GoNÇALvES DE SouZA, 
MASP 11232329, para o cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100094, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019,  atribui a LEANDro LiNo DoS 
SANtoS LANDim, MASP 11425352,   da Penitenciária José Maria 
Alkimin, a gratificação temporária estratégica GTED-3 JD1100145 da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019,  atribui a PEDro HENriQuE 
BArroS FErrEirA, MASP 13729298, da Penitenciária José Maria 
Alkimin, a gratificação temporária estratégica GTED-3 JD1100602 da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019,  atribui a cArLoS ALExAN-
DrE GoNÇALvES DE SouZA, MASP 11232329,   da Penitenciá-
ria José Maria Alkimin, a gratificação temporária estratégica GTED-3 
JD1100604 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, PEcu-
áriA E ABAStEcimENto

Pelo instituto mineiro de Agropecuária

coloca, com fundamento na Lei Federal nº 6 .999, de 7 de junho de 
1982, e nos termos dos art . 9º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada no ins-
tituto Mineiro de Agropecuária à disposição do Tribunal regional 
Eleitoral da 269ª Zona Eleitoral - Teófilo Otoni,  em prorrogação,  de 
01/01/2019 a 04/07/2021, com ônus para o cedente, para regularizar 
situação funcional:   
MAriA JoSÉ MoTTA DA CoSTA FroED/ MASP 1200206-9/ 
ASSiSTENTE DE GESTÃo DA DEFESA AGroPECuáriA .

coloca, nos termos dos art . 13, iii, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secre-
taria de Estado de Planejamento e Gestão à disposição da Fundação 
Ezequiel Dias - FuNED, em prorrogação, de 01/01/2021 a 31/12/2021, 
com ônus para o cessionário, conforme Convênio de Cooperação Téc-
nica nº 006/2018:  
roGÉrio FErrEirA DoS SANToS, MASP 353 .272-8, AGENTE 
GovErNAMENTAL (AGov) .  

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão à disposição da Secre-
taria de Estado de Fazenda - SEF, em prorrogação, de  01/01/2021 a 
31/12/2021, com ônus para o cessionário:  
rAQuEL rEZENDE CASTro ALvES BArBoSA, MASP: 
753 .074-4, GESTor GovErNAMENTAL (GGov) .
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comitê Extraordinário coviD-19
Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

DELiBErAÇÃo Do CoMiTÊ ExTrAorDiNário CoviD-19 Nº 128, DE 24 DE FEvErEiro DE 2021 .

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 
nº 45, de 13 de maio de 2020, que aprova a reclassificação 
das fases de funcionamento das atividades socioeconômi-
cas nas macrorregiões de saúde previstas no Plano Minas 
Consciente .

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 
de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 
2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, e nas resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, 
de 25 de março de 2020, nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, e nº 5 .558, de 11 de fevereiro de 2021,

DELiBErA:

Art . 1º – o Anexo a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 nº 
45, de 13 de maio de 2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação .

Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 24 de fevereiro de 2021 .

CArLoS EDuArDo AMArAL PErEirA DA SiLvA
Secretário de Estado de Saúde

MATEuS SiMÕES DE ALMEiDA
Secretário-Geral

MárCio LuÍS DE oLivEirA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa

ANA MAriA SoArES vALENTiNi
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

BErNArDo SiLviANo BrANDÃo viANNA
Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, respondendo pela 

Secretaria de Estado de Cultura e Turismo

FErNANDo PASSALio DE AvELAr
Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Econômico

ELiZABETH JuCá E MELLo JACoMETTi
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

JuLiA FiGuEirEDo GoYTACAZ SANT’ANNA
Secretária de Estado de Educação

GuSTAvo DE oLivEirA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

FErNANDo SCHArLACK MArCATo
Secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade

roGErio GrECo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

MArÍLiA CArvALHo DE MELo
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

oTTo ALExANDrE LEvY rEiS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

SÉrGio PESSoA DE PAuLA CASTro
Advogado-Geral do Estado

roDriGo FoNTENELLE DE ArAÚJo MirANDA
Controlador-Geral do Estado

KATHLEEN GArCiA NASCiMENTo
ouvidora-Geral Adjunta do Estado, respondendo pela ouvidoria-Geral do Estado
EDGArD ESTEvo DA SiLvA, Coronel
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

oSvALDo DE SouZA MArQuES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador

irENE ANGELiCA FrANCo E SiLvA LEroY
Chefe Adjunto da Polícia Civil, respondendo pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

roDriGo SouSA roDriGuES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210224233816012.

Alvaro
Realce
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ANExo
(a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 nº 128, de 24 de 

fevereiro de 2021)

“ANExo
(a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 nº 45, de 13 de maio 

de 2020)

ÍNDicE

DEScriÇÃo DAS oNDAS
oNDA: DEScriÇÃo:
onda vermelha: Maior restrição de atividade socioeconômica;
onda amarela: Média restrição de atividade socioeconômica;
onda verde: Menor restrição de atividade socioeconômica .

mAcrorrEGiÃo rEcLASSiFicAÇÃo DA FASE DE ABErturA
cLASSiFicAÇÃo ANtErior rEcLASSiFicAÇÃo (DE 27/02/2021 A 06/03/2021)

centro onda vermelha onda vermelha
centro-Sul onda amarela onda amarela
Jequitinhonha onda vermelha onda amarela (progressão de fase)
Leste onda amarela onda vermelha (regressão de fase)
Leste-Sul onda vermelha onda vermelha
Nordeste onda vermelha onda vermelha
Noroeste onda vermelha onda vermelha
Norte onda amarela onda vermelha (regressão de fase)
oeste onda amarela onda amarela
Sudeste onda amarela onda amarela
Sul onda amarela onda amarela
triângulo-Norte onda vermelha onda vermelha
triângulo-Sul onda vermelha onda vermelha
Vale do Aço onda amarela onda amarela

”

DELiBErAÇÃo Do CoMiTÊ ExTrAorDiNário CoviD-19 Nº 129, DE 24 DE FEvErEiro DE 2021 .

Dispõe sobre a autorização do retorno gradual e seguro 
das atividades presenciais nas unidades de ensino que 
especifica, enquanto durar o estado de CALAMIDADE 
PÚBLiCA em todo o território do Estado .

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 
de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 
2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, e nas resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, 
de 25 de março de 2020, nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, e nº 5 .558, de 11 de fevereiro de 2021,

DELiBErA:

Art . 1º – Esta deliberação dispõe sobre a autorização do retorno gradual e seguro das atividades 
presenciais nas unidades de ensino que especifica, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em 
todo o território do Estado .

Parágrafo único – No processo de retorno das aulas presencias, a Administração Pública estadual, 
os municípios e as instituições de ensino deverão observar as seguintes diretrizes:

i – biossegurança: todas as atividades de aulas presenciais deverão observar rigorosamente os 
protocolos de biossegurança e sanitário-epidemiológicos determinados ou recomendados pelas autoridades 
competentes;

ii – complementariedade e alternância: as atividades de ensino presencial poderão ser complemen-
tadas ou alternadas com atividades de ensino remoto;

iii – comunicação: adoção de estratégias de comunicação clara e objetiva sobre o retorno ao ensino 
presencial e seus benefícios, riscos e critérios de biossegurança;

iv – conscientização: esclarecimento da importância das atividades do ensino presencial para o 
bem-estar emocional, intelectual e social das crianças, jovens e professores;

v – facultatividade: as pessoas legalmente responsáveis pelos estudantes poderão optar pelo ensino 
presencial ou remoto, observadas as medidas de alternância e gradação previstas em protocolo;

vi – gradação: retorno gradual, por sistemas alternados e critérios preestabelecidos, de modo a 
promover o acolhimento e a reintegração social dos professores, estudantes e suas famílias, em ambiente saudá-
vel e de bem-estar da comunidade escolar;

vii – híbrido: o ensino presencial será complementado e eventualmente substituído ou realizado 
concomitantemente pelas modalidades do ensino remoto;

VIII – monitoramento: implementação de medidas de fiscalização das condições epidemiológicas 
e da pandemia, acompanhadas de medidas de contingenciamento, quando necessárias;

ix – universalidade: as diretrizes e os protocolos de biossegurança aplicáveis ao retorno presen-
cial das atividades de ensino são de observância obrigatória para todas as instituições, públicas ou privadas, de 
ensino infantil, fundamental, médio, incluído o técnico, e o superior .

Art . 2º – Fica autorizado o retorno gradual e seguro das atividades presenciais na rede pública 
estadual de ensino infantil, fundamental, médio, incluído o técnico, e superior nos municípios localizados 
nas regiões qualificadas como Onda Amarela, conforme classificação e organização regional do Plano Minas 
Consciente .

§ 1º – o retorno de que trata o caput deverá observar o calendário escolar, os protocolos de biosse-
gurança aplicáveis e os disponíveis nos sítios eletrônicos oficiais https://coronavirus.saude.mg.gov.br/ e https://
www2 .educacao .mg .gov .br/, e as diretrizes previstas no parágrafo único do art . 1º .

§ 2º – o retorno das atividades presenciais é facultativo para os estudantes da rede de ensino infan-
til, fundamental, médio, incluído o técnico, e o superior .

§ 3º – As pessoas legalmente responsáveis pelos estudantes poderão optar pelo ensino presencial 
ou remoto, observado o disposto no art . 55 da Lei Federal nº 8 .069, de 13 de julho de 1990, e as orientações da 
Secretaria de Estado de Educação – SEE e da Secretaria de Estado de Saúde – SES .

§ 4º – As instituições de ensino deverão adotar o modelo híbrido de retorno por meio da implemen-
tação de medidas e estratégias que viabilizem a realização de aulas e atividades presenciais e remotas .

§ 5º – Para fins desta deliberação, considera-se ensino remoto aquele realizado por meio físico ou 
eletrônico, a distância, nas modalidades síncrona e assíncrona, sendo:

i – ensino remoto síncrono: desenvolvido em tempo real e de modo a viabilizar a interação online 
entre estudantes e professores nas atividades letivas;

ii – ensino remoto assíncrono: desenvolvido em tempo não real, por modalidades de ensino orien-
tado e a distância, por meio físico ou eletrônico, e pelo acesso a recursos pedagógicos e de comunicação entre 
professores e estudantes, indicados pela instituição de ensino para as atividades letivas .

§ 6º – Na hipótese de regressão da região para a qualificação de Onda Vermelha as atividades pre-
senciais de ensino poderão ser mantidas desde que obedecidos protocolos específicos, observado o disposto no 
art . 8º .

Art. 3º – A autorização de retorno das atividades presenciais de que trata esta deliberação fica con-
dicionada à realidade local e às competências legislativas e administrativas do município, observadas as diretri-
zes, os protocolos e as recomendações a que se refere o art . 4º .

Parágrafo único – Para fins do que trata o caput, deverão ser considerados, dentre outros fatores 
locais:

i – projeto pedagógico;
ii – recursos humanos;
iii – infraestrutura escolar;
iv – situação epidemiológica;
v – protocolos de biossegurança implementados .

Art . 4º – No retorno das atividades presenciais, as unidades de ensino deverão observar as diretri-
zes municipais, os protocolos da SES e, no que couber, as recomendações do Conselho Estadual de Educação .

Parágrafo único – No âmbito da rede privada de ensino, o descumprimento das diretrizes, dos pro-
tocolos e das recomendações previstos no caput poderá ser informado, por qualquer interessado, à Superinten-
dência regional de Ensino, para apuração e adoção das medidas cabíveis .

Art . 5º – Em atenção aos protocolos de biossegurança aplicáveis, a SEE publicará resolução disci-
plinando o retorno das atividades presenciais nas unidades da rede pública estadual de ensino .

Art . 6º – A autorização para o retorno gradual e seguro das atividades presenciais de ensino de que 
trata esta deliberação se aplica, por adesão, às unidades:

i – da rede pública municipal de ensino infantil, fundamental, médio, incluído o técnico, e o supe-
rior, por decisão do município;

ii – da rede privada de ensino infantil, fundamental, médio, incluído o técnico, e o superior, por 
decisão da instituição escolar .

Art . 7º – As demais atividades de ensino serão reguladas no âmbito do Plano Minas Consciente de 
que trata a Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 nº 39, de 29 de abril de 2020, e estarão disponíveis 
no sítio eletrônico https://www .mg .gov .br/minasconsciente .

Art . 8º – o Secretário de Estado de Saúde poderá determinar a suspensão temporária das ativida-
des presenciais de que trata esta deliberação, quando necessário, como medida de enfrentamento da pandemia 
de CoviD-19 .

Parágrafo único – A suspensão a que se refere o caput poderá ser parcial ou total em relação a 
medidas, tempo e abrangência territorial .

Art . 9º – Ficam revogados os arts . 1º ao 5º e o 7º da Deliberação do Comitê Extraordinário 
CoviD-19 nº 89, de 23 de setembro de 2020 .

Art . 10 – Esta deliberação entra em vigor em 1º de março de 2021 .
Belo Horizonte, aos 24 de fevereiro de 2021 .
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Secretário-Geral: Mateus Simões de Almeida

Expediente
ATo DA SuPEriNTENDENTE DE 

PLANEJAMENTo, GESTÃo E FiNANÇAS
A SuPEriNTENDENTE DE PLANEJAMENTo, GESTÃo E 
FiNANÇAS daSECrETAriA-GErAL, no uso da competência dele-
gada pela resolução Secretaria-Geral nº 005, de 08/07/2019 AuTo-
riZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉriAS PrÊMio, nos 
termos da resolução Seplag nº 22, de 25 de abril de 2003, conforme 
Deliberação Comitê Extraordinário CoviD-19 nº 2, de 16/03/2020, ao 
servidor ANTÔNio roBErTo DA SiLvA, Masp: 371664-4, por 01 
mês referente ao 4º quinquênio, contar de 11/02/2021 .
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Expediente
DESPACHo 

o Controlador Geral, no uso da competência que lhe confere o Decreto 
Estadual nº 47 .995 de 29 de junho de 2020, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Porta-
ria NUCAD/SEE nº 52/2018, com extrato publicado no Diário Oficial 
do Executivo de 15/06/2018 e no Parecer Núcleo Técnico nº 19/2021, 
DEMiTE a servidora Simone Maria de oliveira Coelho e Sales, Masp 
1 .050 .857-0, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica, 
admissão 4, lotada na Escola Estadual isaltina Cajubi Fulgêncio, na 
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